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LEI N'? 1.279
DE 28 DE AGOSTO DE 1!l87

"Reconhece de Utilidade Pública
a Igreja Evangélica de Deus".

A CÂMARA MUNICIPAL DE
NOV .••..IGUAÇU, por léus represea
tantes le:.i!, Decreta e eu Sanciono
:l seguiRte Lei:

Art. 1'1 - F'ica reconhecidO' de
I Utilidade Pública a Igreja Evangéli-,

ca Assembléia de Deus, situada à Rua
Frederico Castro Pereira n9 1.140,
Jardim Tropical, Andrade Araújo, 1'?
Distrito deste Município.

, Art. 2'1 - A presente Lei entra
I em vigor na data de sua publicação.

Art. 3" - Revogam-se M dispo
sições em contrário.

\ ?releitlira M._ici}lal eleN.T~Ipaça,
28 de' a:08to de 1Sg7.


